
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
Litoral Norte de São Paulo 

LEI RÕllERO 1025 DB 15 DE llAIO DE 1990 

Dispõe sobre a elevação do limite de 
suplementação constante da Lei de O!, 
çamento. 

JOSÉ NÉLlO DE CARVALHO, Prefeito Municipal da Estância Bal
neária de Ubatuba, latado de são Paulo, no uso de euaa atr! 
buioões le*ais, 

F A Z S A B E R que a câmara Municipal aprovou e eu eu 
sanciono e promulgo a seguinte Leis 

Artigo l• - o artiao 41, alinea b da Lei 
n• 1015 de 18.12.89, paaaa a vigorar oom a aeguinte ~da

ção1 
·~Artigo 41 - ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

a)••••••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
b) Proceder abertura de Credito• Suple

mentares até o limite de 5°" (cinquen 
ta por cento) do total da Deapesa ri
xada nesta Lei nos termos doa .Art1ao• 
7• e 43 da Lei n• 4.320/e•. 

Artigo 2• - Eata Lei entrará em viaor na 
data de sua publicação, retroagindo aeua efeitos a 01.01. 
90, revogadas as disposições em contrário. 

Ubatuba, 15 de maio de 1990 

élio de Carvalho 
eito Municipal 

Publicada na 
Gabinete do Prefeito em l~é 
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